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COMUNICADO 
 
 

 
Prezado(a) Senhor(a), 
 

1. Em atendimento ao art. 6º, do Anexo à Resolução CGF nº 2 de 20 de março de 
2001, publicada no DOU de 22 de março de 2001, que disciplina a arrecadação da 
contribuição para o Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das Telecomunicações 
(Funttel), alterado pela Resolução CGF n° 79 de 30 de setembro de 2011, a seguir, publicada 
no DOU de 5 de outubro de 2011. 

 
“Art. 6º. A arrecadação da contribuição para o Funttel dar-se-á, exclusivamente por 
intermédio da rede bancária, em todo o território nacional, mediante Guia de 
Recolhimento da União - GRU, sob o código de recolhimento nº 14200-0.” 
 

2. Comunicamos que a arrecadação da contribuição para o Funttel não será mais 
efetuada por meio do Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF), devendo-se 
utilizar para tal a Guia de Recolhimento da União (GRU), conforme instruções contidas no 
verso deste documento. 

 
3. Isso posto, informa-se que serão aceitos pagamentos mediante DARF através 
do código de arrecadação n° 8807 somente até o dia 31 de dezembro de 2011, data a partir da 
qual somente poderão ser efetuados pagamentos por meio de GRU. 

 
4. Cumpre salientar que a contribuição continuará a ser paga mensalmente até o 
último dia útil do mês subseqüente àquele em que houver sido auferida a receita. 

 
5. Em face do exposto, solicita-se que esta empresa se ajuste com a maior 
brevidade possível à nova forma de arrecadação, de modo a não incorrer em inadimplência 
junto ao fundo. 

 
Atenciosamente, 

 
 

   

PEDRO ALEM FILHO 

Secretário Executivo 

Conselho Gestor do Funttel 

 
  



 
 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO E IMPRESSÃO DA GRU SIMPLES PARA O PAGAMENTO DA 
CONTRIBUIÇÃO FUNTTEL 

 
 

Passo a passo: 
 
 

1. Acesse o site: https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp 
 
2. No campo UNIDADE GESTORA (UG) digite o código 410007; 
 
3. Clique no campo GESTÃO e selecione 00001 – Tesouro Nacional; 
 
4. O Campo Nome da Unidade já será preenchido com a Unidade Favorecida, o 
“Fundo p/ o Desenv. Tecnol. Das Telecomunicações – FUNTTEL”; 
 
5. No campo CÓDIGO DE RECOLHIMENTO, selecione a opção de número 
“14.200-0 – Funttel – Contrib. s/ Rec. Brt. Empr. Prest. Serv. Tel”. Clique em avançar; 
 
6. Aparecerá outra tela com os dados informados anteriormente, além de outros 
campos a serem preenchidos; 
 
7. Não se faz necessário o preenchimento do campo NÚMERO DE 
REFERÊNCIA; 
 
8. No campo COMPETÊNCIA, digite o mês e o ano a que se refere o período de 
apuração da receita; 
 
9. Para a data de VENCIMENTO do recolhimento da contribuição aceita-se até o 
último dia útil do mês subsequente ao da apuração da receita a qual trata o parágrafo anterior; 
 
10. Complete os campos que são de preenchimento obrigatório. Os campos          
“(-)DESCONTOS/ABATIMENTOS” e “(-)OUTRAS DEDUÇÕES” não deverão ser 
preenchidos; 
 
11. Em caso de atraso no pagamento o campo “(+)MORA/MULTA”, para os 
valores vencidos até o mês subseqüente à data de vencimento, deve conter a multa de 20% 
(vinte por cento) do valor principal. Após isso, o valor da multa passa a ser de 30% (trinta por 
cento). O campo “(+)JUROS/ENCARGOS” deverá ser o resultado do produto do valor 
principal pelo percentual acumulado da taxa Selic no mês/ano em atraso, disponível em 
http://www.receita.fazenda.gov.br/pagamentos/jrselic.htm#Taxa de Juros Selic – Acumulados. 
O campo “(+)OUTROS ACRÉSCIMOS” não deve ser preenchido; 
 
12. Ao final do preenchimento, no campo SELECIONE UMA OPÇÃO DE 
GERAÇÃO, escolha uma das três opções apresentadas: 

• Geração em HTML (recomendada); 
• Geração em PDF ou 
• Baixar PDF 

 
13. Ao final, clique em EMITIR GRU. Será gerado um boleto para impressão e 
pagamento no Banco do Brasil em dinheiro ou cheque. Clientes do Banco do Brasil poderão 
efetuar o pagamento por meio dos terminais de auto-atendimento ou pela internet. 

 
 


